
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de ç^imões ffilho
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO:

p»..* 31/10/75

ESIA2ELECE FKRIADO MUNICIPAL O DIA Q7 DE

NOTEBfiBRO»

O IREI-EITO MUNICIPAL HE SUlES FILHO» Betado da

Bahia,

Faço saber que a Camará Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei l

Ar-1» Ifi - Tica extinto o feriado municipal data

movei dia considerado Sexta-Feira Santa»

Ar-t* 2t - yica consiíleraclo Feriado Municipal, em

nubcitituiçuo ao extinto 310 Artigo !•» o W.a 7 I® KOVHMBHO v

da t- luâ oa do Município, de Simoec Tilho*

Art* 3fi - A Presente Lei entrará ea vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões Filho ,

31 de outubro de 1975.

a DE ArzAGAO sói
Prefeito

Bei. HÍHIO BEIMIHO BARBOSA

Chefe de Gabinete


